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l= ;-,Ç Câmara Municipal
CNPJ 01.581. 447 10001 -64

FONE: (46) 3542-L597
Rua Canela, 731 - Centro - CEP 85650-000 - Santa Izabel do Oeste - pR

Avrso DE coNTRATAcÃo DTRETA N" 00212026

PROCESSO No 002/2026

DISPENSA No OO2l2026

e cÂulm üUNICIPAL DE SANTA IZABEL DO OESTE - PR, inscrita no CNPJ no 01.581.44710001-64, torna
público a Dispensa de Licitação, com critério de julgamento do tipo MENOR PREçO POR ITEM, nos termos do Art. 75,
inciso II da Lei Federal no 14.133, de 01 de abril de 2021, e as exigências estabelecidas no Termo de Referência,
conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas,
horários e locais discriminados a seguir:

vALoR Toral MÁxruo DÀ coNTRÂTAaão R+ 15.722,08 (qulnze mll setêcêntos e vlnte e dols reals
e olto centavos)

DATA INICIÂL PÂRA ENVIO DA

PRoPosra E DocUMENTAçÃo t9 /03 /2026

DATA FINAL PARÂ ENVIO DA

PRoPosrA E DocUMENTAçÃo 3t l03l2026

DATA DE ]ULGAMENTO
otl04/2026

HoRÀRIo DE REFERÊNcIA
Brasília/DF

ENDEREçO PARÂ ENVIO PRESENCIAL DA

PRoPosra E DocUMENTAçÃo

Sedê da Câmara Municipal de Santa lzabel do oeste/PR,
situada a Rua Canela,731, centro, Santa lzabel do Oeste
- PR, CEP 45650-000

ENDEREço ELETRôNIco PARA

ENvro DA PRoPosra E DocUMENTAçÃo Email : contato@çamarasio,pr.gov.br
Whatsapp: 46 92OOO-731O

Integram o presente, os seguintes anexos:
Anexo I - Termo de Referência;
Anexo II - Modelo Proposta de Preços;
Anexo III - Modelo de Declaração;
Anexo IV - Declaração de ME e EPP;
Anexo v - l,linuta do Contrato,
Todos os anexos podem ser requisitados junto a Secretaria do Legislativo Municipal. Na Íorma física: Sede da

Câmara t"lunicipal de Santa lzabel do Oeste/PR, situada a Rua Canela, 731, centro, Santa Izabel do Oeste - PR, CEP

85650-OOO; Na Íorma eletrônlca: contato(ôcamarasio.or.oov.br ou via Whatsapp: ,16 46 92OO0-7310.

Santa Izabel do Oeste - PR, 18 de março de 26

E
PRESIDENTE DA M ICI PAL
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Câmara Municipal

3. FUNDAMENTÂçÂo e oescnrçÃo DA NEcESSTDADE ol cotrnarlçÃo;
3.1. A aquisição de Gêneros Alimentícios, Material de copa e Cozinha, Material de Higiene e Limpeza e papelaria éjustificada pela necessidade de garantir o funcionamento continuo seguro e higiênico ãas atividades administrativas
e operacionais do Poder Legislativo. Esses insumos são essenciais para manter um ambiente de trabalho salubre,
organizado e acolhedor para Vereadores, servidores e visitantes. Também se justifica pela necessidade de cumprii
com o atendimento das regras contidas na Constituição da República, em especial, o respeito à dignidade humana.
Alem disso, os produtos a serem licitados são comuns visto que podem ser fornecidos por diversãs empresas sem
necessidade de qualificação técnica para o fornecimento.

GNPJ 01.581. 447 1000,t -64

FONE: (46) 3542-L597
Rua Canela, 731 - Cenko - CEP 85650-000 - Santa lzabel do Oeste - pR

atexo r - lenuo oe nerenÊtcll
1. OBJETO:
1.1. Aquisição de Gêneros AlimentÍcios, I'laterial de Copa e Cozinha, Material de Higiene, Limpeza e papelaria para o
Poder Legislativo de Santa Izabel do Oeste - pR, para o ano de 2026, conforme ane;o.

2. ESTIMATIVA DO VALOR TOTAL DO CONTRATOT
2.1, De acordo com o resultado das cotações de preços realizadas, compiladas na tabela acima, na qual consta o
preço máximo de contratação, totalizando R$ 15.722.04 (quinze mil setêcentos e vintê e dois.êais e oito
centavos.).

4. pARTrcrpAçÃo DE coNsóRcros ou EMpREsas ESTRANGETRAs:
4.1. Não será permitida a participação de consórcios e empresas estrangeiras, por se tratar de aquisição de baixa
complexidade largamente oferecido no mercado nacional.

s. TrPo DE coNTRATAçÃo:
5.1. Em virtude do valor, conforme dispõe o inciso II, do art. 75 da Lei Federal no 14,733121a contratação pode ser
realizada por Dispensa de Licitação, sendo observados os incisos II e III do art. 176 da Lei Federal no 14-!3312021,
por tratar-se de Município com até 20.000 (vinte mil) habitantes.

6. SUSTENTABILIDÂDEr
6.1. Os serviços sempre que possível, deverão ser pÍestados em conformidade com as orientações e normas
voltadas para a sustentabilidade ambiental, em especial as contidas no art, 60 da Instrução Normativa/SLTI/MpOG
no 01, de 19 de janeiro de 2010 e no Decreto no 7,74612Ot2, da Casa Civil, da Presidência da República, no que
couber.

7. DEscRrçÃo DA soLuçÃo coMo uM ToDo:
7.1. A aquisição de Gêneros Alimentícios, Material de Copa e Cozinha, Material de Higiene, Limpeza e Papelaria, são
igualmente necessárias para suprir as necessidades da Câmara Municipal, visando manter a assepsia no ambiente,
diante do grande fluxo de pessoas, evitando a proliferação de vÍrus e bactérias dentro do espaço de funcionamento,
ou seja, procura proporcionar uma estrutura mais adequada à manutenção da limpeza, assim como atender a
demanda de material de expediente (papelaria), proporcionando assim a continuidade e a ampliação na prestação
dos serviços públicos essenciais.

A. ENQUADRAMENTO DO OB'ETO:
8.1. O objeto dessa dispensa é classificado como fornecimento comum, pois possui especificação usual de mercado e
padrão de qualidade definido, conforme estabelece o inciso XUI do art. 60 da Lei Federal no 74.13312O2L.

9. JULGAMENTo E acErraçÃo DA pRoposrar
9.1. Encerrada o prazo definido no respectivo aviso dê contratação, o agente de contratação realizará a
verificação da conformidade das propostas recebidas, quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em
relação ao estipulado para a contratação, ordenando a ordem de classificação.
9,2, Será desclassificada a proposta vencedora que:
a) contiver vícios insanáveis;
b) não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

I
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Câmara Municipal
CNPJ 01.581. 447 t0001 -64

FONE: (46) 3542-L597
Rua Canela, 731 - Centro - CEP 85650-000 - Santa Izabel do Oeste - PR

c) apresentar preços inexeqüíveis ou que permanecerem acima do preço de referência definido para a

contratação;
d) não tiver sua exeqúibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que
insanável,
f) quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a

contento o objeto, será considerada inexeqúível a proposta de preços ou menor lance que:
f.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a
parcela ou à totalidade da remuneração.

9) apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos
de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes,
9.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a exeqúibilidade da proposta.
9.4, Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha
poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado no pedido de diligência, desde que não haja majoração do
preço.
9.5. O ajuste de que trata o item anterior se limita a sanar eTros ou falhas que não alterem a substâncaa das
propostas.
9.5. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção, a indicação de recolhimento de
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
a) para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
b) se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subseqüente, e,
assim sucessivamente, na ordem de classificação.
9.7. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado o
disposto neste Aviso de Contratação Direta.

10. DA HABTLTTAçÃo e oocuuettos:
10.1. A vencedora da Dispensa deverá enviar a documentação por e-mail ou em meio físico, no prazo de até 03
(três) dias corridos, após solicitação, nos seguintes endereços:
1O.1.1. Na foÍma físicar Sede da Câmara Municipal de Santa Izabel do Oeste/PR, situada a Rua Canela, 731,
centro, Santa Izabel do Oeste - PR, CEP 85650-000, OU,
1O.1.2, Na forma eletrônica: contato@camarasio.or.qov.br
10.2. Os seguintes documentos serão exigidos dos fornecedores vencedores do processo para fins de realização do
empenho e eventuais assinaturas de contrato:
10.3. Habilitação jurídica:
a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede; OU

b) Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificaçâo da autenticidade no sítio
www.oortaldoempreendedor.oov.br; O[J

c) No caso de sociedade empr€sária ou empÍesa individual de Íesponsabllldade llmltada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devldamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; OU
d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de
sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; OU;
f) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no PaÍs;

9) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
1O.4. Regularidade fiscal, social e trabalhista:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartâo CNPI;
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Câmara Municipal
cNPJ 01.58í.447 t0001 -64

FONE: (46) 3542-Ls97
Rua Canela. 731 - Centro - CEP 85650-000 - Santa Izabel do Oeste - PR

b) Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negatjva De Débitos relativos a Tributos Federais e

à Dívida Ativada União;
c) Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual;
d) Certidão Neqativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal);
e) Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS;

f) certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
g) Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes das entidades (RG ou habilitação);
h) Declaração que não emprega menoT em cumprimento do disposto no inciso xxxlll do art. 7o da Constituição
Federal. (anexo)
1o.5, Documentos ausentes ou fora de seu prazo de validade, quando disponíveis em sítios eletrônicos, poderão ser
obtidos e anexados ao processo pelo Agende de Contratação.
10.6. Toda a documentação apresentada deverá estar dentro do prazo de validade estabelecido pelo ór9ão

expedidor. Documentos expedidos por órgâos oficiais, omissos quanto ao prazo de validade, serão aceitos por 90
(noventa) dias a partir da sua expedição.
1O,7. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal de microempresa ou êmpresa de pequeno

porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corÍesponderá ao momento em que o
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da admlnistração pÚblica,

para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito tributário ou fiscal, e obtenção das

certidões negativas ou positivas, com efeito, de certidão negativa.
1O.8. Se a proposta de menor valor não for aceitével ou se o participante desatender às exigências habilitatórias,

será examinada a proposta de menor valor subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua

habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuraçâo de umâ proposta que atenda à

presente Dispensa de Licitação.

11. Modelo dê Execuçáo Contratuall
11,1. Trata-se de fornecimento de material em parcela única.

11.2, O prazo entrega dos produtos é de até 40 (quarenta) dias a contar da assinatura do contrato.
11.3. Os produtos deverão ser entregues na Câmara Municipal de Santa lzabel do Oeste, no seguinte endereço: Rua

Canela,731, centro, Santa Izabel do Oeste - PR, CEP 85650-000.

12. DAs oBRrcações ols plntes:
12.1. Das obrlgaçõês da contratada:
12.1.1. Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidade, ou subcontrataçóes não

autorlzadas pela Contratante;
12.1.2. Responsabilizar se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução

do Contrato;
12.1.3, Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,

todas as condiçóes de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

12.1.4. Responsabilizar se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros decorrente de sua

culpa ou dolo na execução do Contrato,
12.2. Das Obrlgações da Contratante:
12,2.1. Emitir Autorização para fornecimento do produto;

12.2.2. Fiscalizar, através do Fiscal responsável a perfeita execução objeto desta contratação diretai

12.2,3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA pelos produtos fornecidos, respeitando o prazo estabelecido e as

demais cláusulas contratuais;
12.2.4. Comunicar prontamente à CONTRATADA, toda e qualquer anormalidade verificada no fornecimento dos

produtos ora contratados.

13. DOS PREçOS E SEU REAJUSTAMENTOI
13.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado.

13.2. Os preços são os constantes na(s) proposta(s) de pÍeço(s) do FORNECEDOR e manter-se-ão inalterados pelo

período de vigência do contrato, admitida revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial

deste instrumento, Neles já se encontram computados todos os impostos, taxas, contribuição social, encargos

trabalhistas, fretes, emolumentos e outras despesas que se façam necessárias para o fornecimento do objeto.

l:
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Rua Canela, 731 - Centro - CEP 85650-000 - Santa lzabel do Oeste - PR

13.3, Será considerado compatível com o preço de mercado, o preço que for igual ou inferior à média apurada pela
Câmara Municipal de Santa Izabel do Oeste - PR;

13.4, Em caso renovação contratual, será aplicado o índice INPC acumulado no período.

14. DO PAGAMENTOT
14.1, O pagamento será efetuado em até o dia 30 do mês de emissão da NF/Fatura, mediante certificaçâo de que os
produtos foram entregues com eficiência, acompanhados das certidões de regularidade fiscal, social e trabalhista,
dentro dos seus prazos de validade, podendo a Câmara Municipal confirmar a regularidade por via eletrônica.
14.1.1. O faturamento dos produtos deverá obedecer ao modelo de Nota Fiscal preconizado pelo órgão competente,
seja ele Federal, Estadual ou Municipal.
14.2. Ultrapassados os 10 dias úteis previstos nos itens anteriores, o valor a ser pago deve ser atualizado desde a
data do inadimplemento até a data do efetivo pagamento pelo índice IPCA e juros de 0,33% (zero vírgula trinta e
três por cento) por dia de atraso, sobre o valor da ordem ou requisição de compra, limitado a l1o/o (dez por cento)
do mesmo valor, contados a partir da data do inadimplemento até a data do efetivo pagamento.
14.3. O fornecedor deveré emitir a nota fiscal em observância às regras de retenção dispostas na Instrução
Normativa RFB no 1.234, de 11 de janeiro de 2012 ou a que vier a substituí-la.

15. PRAZO E VIGÊNCIAI
15.1. O prazo de vigência do contrato é até 3Llf2l2126, podendo ser prorrogado nos termos do art, 105 e seguinte
da Lei Federal no L4.13312021.
15.2. Nos termos do inciso I do art. 95, da Lei no 14.133/21, o termo de contrato poderá ser substituído por outro
instrumento hábil, como, carta contrato, nota de empenho de despesa ou autorização de compra.

16. ADEQUÂçÃO ORçAMENTÁRIA:
16,1, As despesas decorrentes da presente aquisição correrâo à conta de recursos específicos consignados no
orçamento da Câmara Municipal, deste exercício, e serão indicadas no parecer contábil;

17. DAS INFRAçôES E SANçôES ADMINISTRATIVAS:
17.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 155 da Lei
no 14.133, de 2021, quais sejam:
17.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;
17,L.2, dü causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à AdministraÇão, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
17.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;
17.1.4. deixar de entregar a documentaçâo exigida para o certame;
17,1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
17.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;
17.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem motivo justificado;
17,1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
17.1,9, fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
17.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
17.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da
dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances,
17.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
17.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013,
17.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência pela falta do subitem 17.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave;
b) Multa de 20olo (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor,
por qualquer das infrações dos subitens 17.1.1 e t7-1.12.

Câmara Municipal
FONE: (46) 3s42-L597
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c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administraçâo Pública direta e indireta do ente federativo que
tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 17.1.2 até 17.1.11 deste Aviso
de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
d) oeclaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsével de licitar ou contratar no âmbito
da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens L71.A a 0,L,L2, bem como nos demais casos que justifiquem a
imposição da penalidade mais qrave,
17.3. A aplicação das sanções pTevistas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9o).
17.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7o).
17.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação (art. 157).
17.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou
será cobrada judicialmente (art. 156, §8o).
17.7. Prevjamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no
prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.
17.8. A aplicação das sançóes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133,
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.
17,9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1o):
17.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
17.9.2, as peculiaridades do caso concreto;
17.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
17.9.4. os danos que dela provierem para a Contratante;
17.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.
17.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no 12.846, dê 10 de
agosto de 2013, serâo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e
autoridade competente definidos na reíerida Lei (art. 159).
17'11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160),
17.12. A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos
no âmbito do Poder Exêcutivo Federal. (Art. 161).
17.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133, de 2021.
17.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso.

18. DA DISPENSA DO GERENCIAMENTO DE RISCO:
18.1. Dispensa-se o Gerenciamento de alocação de Riscos por tratar-se de contratação de objeto de baixo valor ou
baixa complexidade, visto que não há histórico na Câmara Municipal de descumprimento do contrato por objeto
desta natureza.

19. GESTOR E FISCAL DO CONTRÂTO:
19,1. A gestão do contrato caberá a Alan Jones Gonçalvesi
19.2. A fiscalização do Contrato caberá à Rosimar Falcão Monteiro de Souza.

l=.

l
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20, DAs DrsPosrçõEs cÉRÂrs
2O.1, Na contagem dos prazos estabelecidos neste Termo de Referência exclui-se o dia do início e incluFse o do
vencimento, e consideram-se os dias, exceto quando for explicitamente disposto em contrário.
20.1,1. Só iniciam e vencem os prazos indicados neste Termo de Referência em dia de expediente no Poder
Legislativo de Santa Izabel do Oeste - PR.

20.2. Para as comunicaçôes que se fizerem necessárias entre o Poder Legislativo e as empresas participantes,
deverão, obrigatoriamente, informar um e-mail válido e telefone, bem como acessá-lo diariamente, exceto nos dias
que não forem úteis.
2O,3. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), o
Poder Legislativo poderá:
2O.3.1. republicar o presente aviso com uma nova data;
2O.3.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento,
se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de
habilitação exigidas.
20.3.3. No caso do subitem anterior, a contrataçâo será operacionalizada fora deste procedimento.
20,3.4. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o
caso.
2O.4, As providências do item 21.3 poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de quaisquer
fornecedores interessados (procedimento deserto).
2O.5. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administraçâo, o princípio
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

Santa I

ROSIMA MONTEIRO DE SOUZA
Fis de Contratação.

- PR, 18 de março de 2026.
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a) MATERIAL DE COPA E COZINHA

VALOR

ÍOTAL
VALOR

MEDIO

urrrÁnro

QTDItem Produto

236,4O5,91pct 40Papel toalha em rolo, picotado, absorvente
Embalagem com 2 unidades.

313,0050 6,26pctCopos descartáveis com capacidade de 180m l, pacote

com 100 unidades.

L22,tO4,O730pct3 Copos descartáveis com capacidade de 50m1, pacote

com 100 unidades.

129,304,3tpct 30Guardanapo de papel, absorvente, cor branca,
simples com relevo, tamanho mínimo 30x30cm

folha

Paco te com 50 unidades

4

346,4017 ,3220%pet nigiênico picotado, folha dupla, cor branca, sem
peíume, rolos de no mínimo 2ometros x 10cm, pacote

com 12 unidades.

5

26 Caneca leiteira, em alum ínio, com alça e capacidade

215,80107,902Un7 Chaleira Elétrica 1,7 Litros; Voltagem 11

Material; Aço Inóxidavel; Potência 1200 Watts;
Dimensões mínimas em centímetros 2f ,3C x 2f ,3L, x

0 Volts;

23 980 GR
123,8747,29Un 3

B Bandeja de INOX, medindo, no m ínimo, 45x31 cm, no

formato retangular, na cor pmta, sem detalhes.

79,991 7q qq
Un

Forma assadeira, funda - antiaderente, livrê de pfoap,

retangular. Medidas aproximadas: 40 x 30 x 6,5 cm'
9

7 4,973UnPote para mantimentos, em po

tampa, caPacidade mínima
lietileno, branco, com

de 1 litro. De

material firme e refo do. BPA Free

10

97 ,4L32,47Un 3Pote para mantimentos, em Po
tampa, capacidade mínima

lietileno, branco, com
de 2 litros. De

BPA Freematerial firme e

11

110,649,22L2UnTaça de vidro Para
25oml, incolor, liso, tiPo long drink

mínima deágua, capacidade

65,4265,42Un 1d da e 1catesuenU dosTA pacqafí termfa ca qaG pa
ad ouronte na çocom

ateisten 5 emistn stia reco serno mm ate aco exte plrpo
mta m copaac ôon men oed po

hermética cor

13

7 4,60pct 1014 Pilha alcalina tipo AAA (1R03), te
V, não recarregável, livre de metais pesados. (sem

mercúrio e cádmio), embalagem lacrada de fábrica,
validade mínima de 24 meses a partir da data de

nsão nominal de 1,5

ent a conforme normas ABNT NBR vi entes

t
rl

l=

aaá

5

ITE

1

2

pct

Un 84,98

de, no mínimo, 2 litros.

t2

litro, ampola em inoxidável,

pressão, vedação

7 ,46
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Item Produto QTD VALOR

MEDIO

urrrÁnro

VALOR

TOTAL

café em pó, categoria superior, embalagem com
5009r, torrada clássica.

pct 60 28,90 t.734,OO

16 Erva-mate para chimarrão, embalagem com 1kg, a
vácuo, qualidade superior,

pct 70 12,83 898,10

Açúcar tipo cristal, obtido da cana-de-açúcar, de
coloração branca a levemente amarelada, granulação
uniforme, isento de sujidades, umidade, fermentação
ou materiais estranhos, próprio para consumo
humano, acondicionado em embalagem resistente e
Ínteqra de 5 kq.

10 t7 ,37 t73,70

18 Biscoito salgado tipo cracker, crocante, acondicionado
em embalagens individuais (aprox. 24 g a 30 9 cada),
embalado em pacote multipack.

pct 40 6,51 260,40

19 Suco de frutas 100o/o natural, acondicionado em
embalagem Longa Vida (Tetra Park), com 1 litro,
sabores: Uva, larania, oêsseqo e abacaxi.

pct 80 t2,6t 1.008,80

20 Agua mineral natural, SEM gás, garrafa com 500m1,
fardo com 12 unidades,

120 15,90 1.908,00

21 Água mineral natural, COM gás, garrafa com 50oml,
ía rdo com 12 unidades.

Pct
12 un

t20 18,84 2.260,OO

carrafa de água mineral natural, SEM gás, com 20
litros.

Un 10 15,33 153,30

23 GAS DE COZINHA CARGA de 13 KG, botijão em boa
conservação, bem fechado e intacto, dentro das
normas da Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e
biocombustíveis (ANP).

Un 2 712,99 225,94

24 Chá, tipo mate, embalagem com 409, sabores
diversos.

Cx BO 6,O4 483,20

25 Adoçante dietético líquido, composição à base de
edulcorante artificial ou natural, próprio para consumo
alimentar, frasco com no mínimo 75 ml, com gotejador
e tamoa de vedacão.

Un r2 70,20

Balas mastigáveis sortidas de frutas, sabores sortidos.
Embalagem de 5009 contendo aproximadamente 120
unidades,

pct ,2 to,49 125,88

u) cÊxrnos euuerrÍcros

l7 pct

Pct
12 un

22

5,85

26
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c) MATERIÂL DE HIGIENE E LIMPEZA

VALOR

MEDIO

urrtÁnro

QTD.Item Produto

196,80Un 10 19,68Inseticida Aerosol frasco 300 ml - Inseticida 300 ml27

73,405 14,6828 Sabonete líquido, frasco
fragrâncias diversas.

plástico, com I litro,

260,708,69Un 3029 ílico líquido 70o INPM, com capacidade de 1Alcool et

26,421 26,42UnVassoura de palha com cabo de cadeira tamanho do
cabo mínimo: 1,50m

46,702 23,35UnPano de chão de microfibra, com taman
SOcm x 100cm, qualidade suPerior.

ho mínimo de

88,7017,745UnPano de timpeza de microfibra, taman
50cmx80cm, qualidade suPerior.

ho mínimo de

218,0020 10,90pctSaco de lixo com capacidade de 15
no mínimo 30 unidades

Pacote comlitros33

224,2O20 LL,2IpctSaco de lixo com caPacidade de 30 litros. Pacote com

no mínimo 30 unidades.
34

62,002,48Un 25Detergente neutro, Embalagem com 500m1.

51,0010Un36 Esponja dupla face multiuso. Embalagem com 4 un,

191,007 ,64UnLimpador perfumado
500m1.

multiuso. Embalagem com37

101,004,O4
ua sanitária, Embalagem com l litro.

234,9015,6615Unodorizador de ambiente em aerosso Embalagem com

no mínimo 400m1
39

213,00a,52UnDesinfetante com Perfume. Em balagem com 1 litro.40

81,928 ro,24UnSapolio liquido. Embalagem com 250 m41

170,3017,0310UnToalha de Papel interfolhada Para
x16,6x34,0. FaÍdo com 1000 folhas.

dispenser 26,342

64,90t2,945UnSabão em É. Embalagem com 1kg

12,8812,881Un44 Escova sanitária com cabo de Plástico

Í
a

VALOR

TOTAL

Un

litro.

30

31

5,10

38 Un

25
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45 Pano de louça, 100o/o algodão, com tamanho mínimo
de 40cm x 70cm, qualidade suPerlor.

Un 6 7 ,24 43,44

Rodo tipo industrial, base com largura aproximada de
80 cm, estrutura em alumínio resistente à corrosão,
com borracha dupla de alta durabilidade e eficiência de
secagem, sistema de flxação por parafusos ou encaixe
reforçado, compatível com cabo padrão de Íosca (718"
ou 22 mm), indicado para uso em áreas amplas
internas e externas.

Un 1 42,99 42,99

d) PAPELARIA EM GERAL

VALOR

TOTAL
QTD VALOR

MEDIO

unrrÁnro

PÍoduto

101,282 50,64CxCaneta esferográfica, corpo em poliestireno crista
formato redondo ou sextavado, ponta em latão, esfera
de tungstênio, com espessura de 1,0 mm, cor azul,

t,

tam antiasfixiante caixa com 50 unidades

47

1 16,15CxClips para papel, aço galvanizado, taman ho 2/0, côixa48

80,3010 8,03Un49 noesivo/cola líquida branca à base de PVA, lav
não tóxico, indicado para papel, cartolina e materiais
similares, secagem transparente, frasco com

ável,

no

mínimo 90
51,008,50Cx 6

ergonômico, aplicação a seco, correção instantânea,
nãã tóxica, com fita branca de no mínimo 4 mm de

formato roller, corPo Plástico

la ura e com rimento mínimo de 5 metros.

Fita corretiva em50

59, s0Cx 2Envelope A4 Saco off Set, Branco, taman
229mmx324mm, caixa com 50 Unidades.

ho mínimo51

a4,7 814,13652 Fita adesiva dupla face
flxação permanente de
(paredes, vidro, metal

de alta fixação, indicada Para
objetos em superfícies lisas
ou madeira), com adesivo

acrílico de alta aderência, capaz de suportar carga
mínima de 1kg, largura mínima de 12 mm e

mento mÍnimo de 2 met ro5 fornecida em rolocom 74,5812,436Un53 Fita adesiva tipo crepe em papel, cor bege, uso ger

boa aderência e fácil remoção, largura aproximada
al,
de

lSmmeco mento mínimo de 40 m.
1254 Caneta marca-texto fluorescente, ponta

traço aproximado de I a 5 mm, tinta à base de água,
cores variadaslástico

chanfrada.

44,54
55 Fita adesiva transparente para empacotamen

filme de polipropileno (BOPP), alta resistência, largura
aproximada de 45 a 48 mm e comprimento mÍnimo de

45 m.

to, em

Rua Canela, 731 - Centro - CEP 85650-000 - Santa lzabel do Oeste - PR

46

Itêm

16,15

com 5009r.

29,75

Un

42,60Un

Un 6 8,09
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56 Envelope Off Set, cor branca, medidas
114x229cm, caixa com 50 unidades.

mrnrmas Un 2 20,83 4t,66

57 Papel branco alcalino para impressão e escrita,
formato A4 (2lO x 297 mm), gramatura 75 g/m2, alta
alvura, compatível com impressoras a laser, jato de
ti eco aadoras em m resma com O0 folhas.

Un 30 30,26 907 ,AO

58 Extensão elétrica com cabo flexível, comprimento
mínimo de 5 metros, com tomada tripla (3 saídas) no
padrão brasileiro NBR 14136 (2P+T - três pinos),

tensão nominal l27l22O V, corrente mínima de 10 A,

com plugue macho e tomadas fêmea com pÍoteção,
o PVC e certifi INMETRO.

Un 1 34,00 34,00

59 Papel desenho, A4, formato 210mm x 297mm,
qramatura 740glm2, coÍ branco ou cinza, pacote com
20 folhas.

pct 20 19,90 398,00
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ÂNEXO III - MOOELO DE PROPOSTA

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

ENDERÉÇo cOMPLETOT (Av./Rua, no, bairro, cidade, estado e CEP)

TELEFONE:

E.MAIL:

TDENTIFICAçÂO DO REPRESENTÂNTE LEGAL DÂ EMPRESA

NOME:

RGr

CPF:

ENDEREçO COMPLETO: (Av./Rua, no, bairro, cidade, estado e CEP)

DADOS PARA PAGAMENTOS:

( ) coNTA BANCÁRIA N. AGÊNCrA N. 

- 

BANCO (NOME/No)-( ) BOLETO

PROCESSO LICITATóRIO; DISPENSA DE UCITAÇAO N. 0212026.

ê) MATERIAL DE COPA E COZINHÂ

VALOR

TOTAL

VALOR MEDIO

UNITÁRIO
QTD.ProdutoItêm

40pct
1 cotâdo, absorvente. Embalêgem com 2Papel toalha em rolo, Pl

unidadeS.

pct 50copos descartávels com capacldade de
100 unldãdes.

180m1, pacote com2

30pct
3 copos descaÊáveis com capacl dade de 50m1, Pacote com 100

unldades.

30pctGuardanapo clê PaPel, absorvente,
com relevo, tamanho mínlmo 30

cor branca, folhê slmples
x3ocm. Pacote com 50

uôldac,es
pct z0papel ntqtênico plcotado, folha

perfume, rolos de no minimo 20m
dupla, cor brancà, sem
etros x 10cm, pacote com

l2 unldades.

5

lJn 2mínlo, com alçê e câPacldade de, noCaneca leitelrá, em alu
mínlmo, 2 lltros.

6

zUn1 Chaleira Élétrlca 1,7 Litros; Voltagem I
Inóxidavel; Potêncla 1200 Watts; Dt

10 volts; Material:
mensôes minimas

centímetros 21,3C x 21,31, x 23,24; 980 GR

AçO

Câmara Municipal
FONE: (46) 3542-t597

l-
f

4
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8 Bandela de INox, meclindo, no m ínimo,45x31 cm, no formato
retangular, na cor prata, sem detalhes.

Un 3

9 Un 1

10 Pote para mantimentos, em polietileno, branco, com tampô,
capacldade mínlma de 1 litro De

material firme e reforçado. BPA Free

lJn 3

11 Pote para mantlmentos, em polletlleno, branco, com tampa,
capacldadê minlma clê 2 lltros. De

materlal firme e reforçado. 8PA Free

lJn 3

t2 Íaça de vidro para a9ú4, capàcldôde minlma dê 250m1,

lncolor, llso, tlpo long drlnk
Un 12

13 GarÍafa térmlca para I iquldos quentes, capacldadê 1 lltro, com
ampola lnterna em vldro ou aço lnoxldável, corpo extemo em
màterial pléstlco reslstente, §lstema de aclonamento por

tôm com veda o hermética cor

Un 1

14 ha à I ca a tipo ( L RO 3 ) tensão a de 1 5 na

reca rre9 ave re de m is pesados (sem rcu ri e
Icád l ) e ba a9e acrada de fá b rica va I d a d rna de

24 eses pa rti da d ata d entreg a coôfo
AB BRV ntes

10

VALOR

TOÍAL
QTD.ProdutoItem

pd 60superior, embalagem com 5009r,

torrada clásslca
em Pó, categoria15

70pct
16 1 k9, a vácuo,Eíva-mate parâ chlma rrão, embalagem com

qualldade superlor

10pctt7 Áçúcar tipo crlstâ|, obtido da
branca a levemente amârelada

canâ-de-açúcar, de coloração
, granulação unlforme, lsento

de sulrdades, umldade, fermentação ou materlals estranhos,
próprto para consumo humano, âcondlclonac,o em embalagem
resistente e í radeS

40Blscolto salgado tiPo cracker,
embalagens indivlduals (aProx.
em Pacote multlPêck.

crocante, acondlclonado em
24 g a 30 9 cada), embalado

18

80pct
19 l, acondicionado em embalagem

Longô vldô (Tetra Park), com 1 lltro, sabores: Uva. laranja,
Suco de frutas 100o/o natura

pêsseqo ê abacaxi.
Pd

12 un
120§ gorrafa com 500m1, fardo commlneral natural, SEM I

12 unldades
20

Pct
12 un

1209ás, garrafô com 5o0ml, fardo comua mineral natural, CO!1
12 unldades

21

10UnGarraía de água mlneral natura l, SEM gás, com 20 lltros22

2Un23 RGA de 13 xG, botijão em boa

conservação, bem fechàdo e lntacto, dentro das normas da

Âgêncta Nactonal de Petróleo, Gá5 Natural e biocombustívels

G DE COZINHA CÂ

Forma assadeira, funda _ antladerente, llvre de pfoap,
rêtangular. Medldas aproxlmadas: 40 x 30 x 6,5 cm.

pct

r) eÊrenos luuetrÍcros

VALOR T,{EDIO

uNrÍÁRro

pd
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24 Chá, tipo mate, embalagem com 409, sabores dlversos Cx 80

25 Adoçante dietétlco líquldo, co
artificlal ou natural, PróPrlo

mposicão à base de edulcorante
para consumo alimentar, frasco

com no mínlmo 75 ml, com gotejador e tâmpa de vedação

Un 12

Ealas mastlqávels
Embalagem de
unldades.

sortldas de frutas, sabores sortlc,os.
5OOg contendo aproxlmadamente 120

pct t2

9) MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA

Item Produto QTD. VALOR MEDIO

utrrÁnto
VALOR

TOTAL

27 Insetlcida Aerosol frasco 300 ml - Inseticida 300 ml Un 10

Sabonete liquido, frasco
dlversô5.

plásttcq com 1 lltro, frôgrâncias UN 5

29 Âlcool etíllco líquldo 70o I tlPl,l,com capacldade de 1 litro Un 30

30 Vassoura de palha com cabo de cêdelra tâman ho do cabo

minimo:1,50m
ún 1

31 Pano de chão de mlcroflbra, com taman ho rnínlmo de 80cm x
100cm, qualldade suPerior

lJn 2

Pano de llmpeza de microfrbra, tamanho mlnimo de

5Ocmx80cm, qualldacle suPerlor
Un 5

33 saco de llxo com caDacldâde de 15 lltros. Pacote com no pd 20

34 Saco de lixo com capâcldade de 30 lltros. Pacote com no pct 20

35 Detergente neutro. Embaiôgem com 500m1 Un 25

36 Esponja dupla face multiuso. Embalagem com 4 un 10

37 Umpador peÍfumado multluso Embalagem com 500m| lJn

38 ua sanitária Embalagem com l lltro Un 25

39 Odorlzador de amblente
mÍnlmo 400m1.

em aerossol. Embalagem com no 15

40 Deslnfetante com perfume. Embalêgem com l litro Un 25

26

minimo 30 unldades.

mínlmo 30 únidãdes.

Un

un
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47 sap llo llquldo. Embôlagem com 250 ml UN I

42 Toalha de pôpel lnterfolhêda pôra dispenser 26,3 x16,6x34,0
Fardo com 1000 folhas.

Un 10

43 Sâbão em pó. Embalagem com 1 kg Un 5

Escova sanltáíla com cabo de plástico Un 1

43 Pano de louça, 100vo algodão, com tamanho minlmo de 40cm
x 7ocm, qualldade superior

Un 6

46 Rodo tlpo lndustrlal, base com largurâ àproxlmadâ dê 80 cm,
estrutura em alumínio reslstentê à corrosão, com borrêcha
dupla de alta durabllldade e eficlência de secôgem, Slstema de
flxação por parafusos ou encalxe reforçado, compatível com
câbo padrão de rosca (7/8" ou 22 mm), hdlcado para uso em
árêas amplas internas e externas.

Un 1

h) PAPELARIA EM GERAL

Item Produto QTD. VALOR l.TEDIO

urrÁnro
VALOR

ÍOTAL

47 Caneta eíerográflca, corpo em poliest
redondo ou sextavado, ponta em latão.

lreno crlstal, formato
esfera dê tungstênio,

com espessura de 1,0 mm, cor azul, tampa êntlasfixlante,
calxa com 50 unidades.

Cx 2

48 Clips para papel, aço galvanizaclo, tamanho 2/0, câixa com

5009r
Cx 1

49 naestvo/cota líqulda branca à base de PvÂ, làvável, não tóxico,
lndicêdo para papel, cartollna e materlals slmllêres, secagem
trônsparenLe, frasco com no mínimo 90I

Un 10

50 Flta corretlva em foÍmato roller, corpo plástlco ergonômlco,
apllcação a seco, correção lnstantánea, não tóxlca, com fita
uiancá de no mínlmo 4 mm de largura e comprlmento mínimo
de 5 metros.

Cx 6

51 Envelope A4 Sêco Off Set, Branco,
229mmx324mm, caixa com 50 Unldades.

tamanho minlmo Cx 2

52 ftta aaesva dupla fêce de altâ fixação, indlcada parô fixação
permanente de obletos em supeíícies lisas (paredes, vrdro,
metâl ou maderrai, com adesrvo acíil'co de alta aclerêncla,
capaz de suportar cârga mínlma de 1 k9, largura mÍnlma de
12 mm e compílmento mínlmo de 2 metros, forneclda em
rolo

Un 6

53 Flta adeslva tlpo crepe em papel, cor bege, uso gera l, boa
aderência e fácil rêmoção, largura aproximada de 18 mm e

comprimento minlmo de 40 m

Un 6

54 caneta marca-texto fluorescente, ponta chanfrada, tÍaço
aproxlmado de 1 a 5 mm, tlnta à base de água, corpo plástlco,
cores varladas.

lJn 12

Í
3
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55 Flta adeslva transparente pêra empacotamento, em filme de
pollproplleno (BOPP), alta reslstêncla, largura aproxlmada de
45 a 48 mm e comprlmento mínlmo de 45 m.

Un 6

56 Envelope Off Set, cor branca, medldas m ínlmês 114x229cm, Un 2

57 Papel branco ôlcalino Para I

(210 x 297 mm), gramaturâ
com lmpressoras â laser,

mpressão e escÍita, formato A4
75 q/mr, alta alvura, compatível
Jato de tlnta e coplôdoras,

embala êm resma com 500 Íolhas

Un 30

58 Extensão elétrtca com cabo flêxível, comprlmento minlmo de5
metros, com tomada trlpla (3 saidas) no padrão bÍaslleiro NBR

14136 (2P+T - três plnos), tensão nomlnal 1271220 V,

corrente mínlma de 10 A, com plugue mêcho e tomadas Íêmea
i em PVc e certlfica o do INMETRO

1

59 papel Oesenho, 44, formato 210mm x 297mm, gramaturà
1409/m2, cor branco ou clnza, pêcote com 20 folhas.

Pct 20

Declaramos para dos devidos fins, que no valor total da proposta estão inclusos todos os encargos e custos diretos e

indiretos necessários ao completo e perfeito fornecimento dos produtos, incluindo custos com entrega/instalação.

Validade da Proposta: (mínimo 30 dias a contar da data da proposta)'

Santa lzabel do Oeste - PR, de

CARIMBO DA EMPRESA

de 2024

oBsERvaçõEs
a; o valor ofertado deve obedecer a todas as especificações de cgda jtem d_escritas-no-.demonskativo

constantã'ná Termo de Referência (ANEXO r DO AVISO DE DISPENSA DE LICITAçAO No 02/2026),
,ãiJóniàoifirunoo-te o fornecedor, com a apresentação de sua proposta, pela veracidade desta informação. Produtos

com descrições não compatíveis não serão aceitos.
u;apropostadeveserenviadaparaoe.mailcontato@camarasio.or.aov.br,viaWhatsapp:4692o0o-

zrro ou 
-pessoat 

ente, junto a secretaria Executiva da câmara, no endereço situada a Rua canela, 731, centro,

Santa lzabel do oeste - PR.-- -- --"1-t 
õOiióãiãria á apresentaçâo de e-mait e telefone de contato para posterior comunicação em caso de

soticitaçã;de ããcimántos oe nuuiriijdao, envio de ordem de compra ou Nota de Empenho, e outras comunicações

que se fizerem necessário.

nespottsÁvel LeGll

caixa com 50 unidades.

Un
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Itttxo lv - uoorto or orctaucÃo

pRocEDrMENTo ucrarónto: DISpENSA DE LrctrAçÃo No 02/2026

(NOME DO UCITANTE/EMPRESA), CNPi-MF ou CPF no..............................., sediada (ENDEREÇO
COMPLETO), declara expressamente sob as penas da Lei, que:

. Que não foi declarada inidônêa para licitaÍ com a administração pública, nos termos do inciso IV,
Art. 156, da Lei no 14.133/21, e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação
no presente processo licitatório;

. Que em cumprimênto ao lnclso xxxltl, do artigo 70 da constituiÉo Federal, não possuímos em
nosso quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e, menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição dê aprendiz, a partir dos 14
(quatorze anos);

. Quê tomou conhêcimento de todas as informações ê das condiçôês locâis para o cumprimento das
obrigações objeto da contratação e se vencedora, fornecerá os produtos pelo preço proposto nos prazos
estabelecidos, assim como está ciente da retenção de Imposto de Renda Retido na Fonte sobre os valores a
receber, desde que não seja optante do Simples Nacional, conforme estabelece o Decreto Municipal no
57A712023 de 04 de julho de 2023, e Instrução Normativa 1.234 de 11 de janeiro de 2012 da Receita
Federal do Brasil.

Por ser expressão da verdade, tirmamos a presente

Assinatura/Nomê: CPF no:

Câmara Municipal

(cidade),......... de de 2026.

Í
3
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axexo v - orcL.qmcÃo pau ulcnoeupnesl e rupnesl oe peourto ponte

pRocEDrMENTo ucttltómo; DISpENSA DE LIctrAÇÂo No 02/2026

(nome/razão social), inscrita no CNPJ no_ por intermédio de seu representante
legal o (a) Sr (a) , portador (a) da Carteira de Identidade no e do CPF no , DECUIRAT para todos os fins e efeitos
legais, sob as sanções administrativas cabívels e sob as penas da lei, ser mlcroempresa ou empresa de pequeno
porte nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedlmentos previstos no §4o do artigo 30 da
Lei Complementar no 123/06.

Local/Data

Assinatura do responsável
(carimbo da empresa)

3



Câmara Municipal
cN PJ 01.581. 447 t0001 -64

FONE: (46) 3542-L591
Rua Canela, 731 - Centro - CEP 85650-000 - Santa Izabel do Oeste - pR

ÂNEXO VI . MINUTA DO CONTRÂTO

DTSPENSA No 02/2026

PR.ocEsso LrcrrATóRro N" o2l2026

CONTRATÂNTEI CÂUAU NUI'IICIPEL DE SANTA IZABEL DO OESTE - PR.

CONTRATADA:

Aos.,....dias do mês de .,...r.... do ano de 2026 (dois mil e vinte e seis), nesta cidade de Santa
Izabel do Oeste/Pr, as partes de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA IZABEL DO oÊSTE, pessoa jurídica de
direito público interno, sedlada na Rua canela, n. 731, centro, município de Santa Izabel do Oeite - pR, àadastradajunto ao cadastro Nacional de Pessoa turídica do Ministério da Fazenda (cNpJ/MF) sob no 01.581.447 /ooot-64,
neste ato representada pelo Presidente da Câmara Municipal inscrito junto ao Cadastro de Pessoas Físicas do
t'linistério da Fazenda (CPFIMF) sob o no ......................, portador da Céduta de ldentidade RG n.o .....................,
em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas, denominada CONTRATANTE, ê, de outro lado, aempresa pessoa jurídica de direito privado, sediada na

no Município de ........, Estado de
.........., cadastrada junto ao Cadastro Nacional de Pessoa lurídica do Minlstério da Fazenda -

CNPI/MF sob o no , neste ato representado pelo Sr.
, portador da Cédula de ldentidade RG no ., inscrita no

Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda - CPF/MF sob o no ........... ., doravante denominada
CONTRÂTADA, têm entre si justo e acordado celebrar o presente Ata/Contrato, em face do resultado da Dispensa de
Licitação no xx, que se regeré pela Lei no L4.L33121, b€m como o Edital referido, a proposta da CONTRATADA, e as
cláusulas seguintes:

cúusut-l peruerRA - Do oBJEÍo
1.1. O objeto do presente Ata/Contrato é a Aquisição de Gêneros Alimentícios, Material de Copa e Cozinha, Materiat

de Higiene, Limpeza e Papelaria para o Poder Legislativo de Santa Izabel do Oeste - PR, para o ano de 2026.
para suprir as necessidades da Cêmara Municipal de Santa lzabel do Oeste - PR, atendidas as especificações do
termo de referência e demais disposições do editat.

1.2. A CONTRATADA somente entregará os itens por meio de ordem de compra emitida pela secretaria requisitante.

cúusur-l srcuxDA - DA DoraçÃo onçluetrrÁnrl
2.1. As despesas correspondentes à execução do
Orçamentárias:

oorlçÃo onçauerrÁnrl:

Contrato correrão por conta das seguintes Dotações

- órgãor 0t - Poder Legislativo
- Unidader 001 - Câmara Municipal
- Açáo: Atividade - Ação 248 - Funcional: 0oo1.oO31.OOO1 - Manutenção das Atlvidades da Câmara de vereadores
- Elêmento: 3339030000000000000 - 5 - Material de Consumo

cúusuu rrncerRÂ - Do pRlzo E conorçôes pARÂ assTNATURA Do coNTRÂTo
3.1. o adjudicatário deverá assinar a Ata/contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias consecutivos, a partir do
comunicado expedido pela Administração.
3.1.2. Fica designado como local para assinatura do Contrato a sede da Câmara Municipal de Santa Izabel do Oeste
- PR, sediada na Rua Canela, n. 731, centro, município de Santa lzabel do Oeste - pR
3.1'3. o prazo concedido para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período,
quando solicitado durante o seu transcurso, pela parte. e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Câmara.
3.2. A contratação terá duração alé 3t/L2/2O26.

cúusull eulnrA - Do vaLoR
4.1. O valor deste Contrato é de Rg
estabelecidas abaixo:

dividido conforme especificações do Termo de Referência e quantidades

cúusuu qurtra - DAs coNDrçÕEs DE pacaMENTo
5.1. O pagamento dar-se-á nos moldes descritos no Edital.
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cúusuu srrm - DAs oBRTGAçôES.
6.1. A CONTRATANTE e a CONTRATADA deverão seguar as normas descritas no Edital.

cúusur-l sÉrrr,u - ols slr,rçórs ADMrNrsrRÂTrvAs
7,1. São aplicáveis as sanções prevlstas no Edital.

cúusur-r oruva - LEGTSLAçÃo apucÁvel
8.1. A presente Ata/Contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei no 14.133, de 10 de abril de 2021 e pelos
preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as
disposições de direito privado.

cúusula rora - cororçórs cemrs
9.1. Todos os encargos sociais e trabalhistas, bem como tributos de qualquer espécie, que venham a ser devidos em
decorrência do presente Contrato correrão por conta da CONTRATADA.

cúusut-l oÉcrul - DrRErro DAs paRTEs
1O.1, Os direitos das partes contraentes encontram-se inseridos na Lei no 14.133, de 10 de abril de 2021 e Lei no
8,078 - Código de Defesa do Consumidor, e supletivamente no Código Civil Brasileiro.

cúusur-l oÉcrua perm:ru - DA FrscalrzaçÃo E REcTBTMENTo DA MERcaDoRra
11.1. O recebimento dos objetos assim como sua fiscalização deverá seguir o exigido no Termo de Referêncla
conforme constante no edital.

cúusur-l DÉcrMA sEGUNDA - FoRo
12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Realeza - PR, como competente para dirimir quaisquer questões oriundas da
presenta Ata/Contrato;
12.2. E por estarem justos e contratados, assinam o presente, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias iguais e
rubricadas para todos os fins de direito.



VALOR TOTAL MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO: R$ 15.722,08 (quinze mil setecentos e vinte e dois reais e oito centavos)

DATA INICIAL PARA ENVIO DA

PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO

 

19/03/2026

DATA FINAL PARA ENVIO DA

PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO

 

31/03/2026

DATA DE JULGAMENTO  

01/04/2026

 

HORÁRIO DE REFERÊNCIA  

Brasília/DF

 

ENDEREÇO PARA ENVIO PRESENCIAL DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO Sede da Câmara Municipal de Santa Izabel do Oeste/PR, situada a Rua Canela, 731, centro, Santa Izabel do Oeste –

PR, CEP 85650-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA

ENVIO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO

 

Email: contato@camarasio.pr.gov.br

Whatsapp: 46 92000-7310

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA IZABEL DO OESTE

CÂMARA MUNICIPAL
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 002/2026

PROCESSO Nº 002/2026
 
DISPENSA Nº 002/2026
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA IZABEL DO OESTE – PR, inscrita no CNPJ nº 01.581.447/0001-64, torna público a Dispensa de
Licitação, com critério de julgamento do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos do Art. 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril
de 2021, e as exigências estabelecidas no Termo de Referência, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor
proposta, observadas as datas, horários e locais discriminados a seguir:
 

 
Integram o presente, os seguintes anexos:
Anexo I - Termo de Referência;
Anexo II - Modelo Proposta de Preços;
Anexo III - Modelo de Declaração;
Anexo IV - Declaração de ME e EPP;
Anexo V - Minuta do Contrato.
Todos os anexos podem ser requisitados junto a Secretaria do Legislativo Municipal. Na forma física: Sede da Câmara Municipal de Santa Izabel do
Oeste/PR, situada a Rua Canela, 731, centro, Santa Izabel do Oeste – PR, CEP 85650-000; Na forma eletrônica: contato@camarasio.pr.gov.br ou
via Whatsapp: 46 46 92000-7310.
 
Santa Izabel do Oeste – PR, 18 de março de 2026.
 
EDUARDO MARTINS
Presidente da Câmara Municipal
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Gerson Luiz Ghiggi
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